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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições, doces e 

salgados diversos para atender às necessidades do Fundo Municipal de Assistência 

Social de Saloá/PE. O serviço é destinado ao suporte de eventos diversos, incluindo o 

casamento comunitário e outras atividades promovidas pelo Fundo. 

 

1. Objetivo 

Atender às demandas de alimentação para eventos realizados pelo Fundo Municipal de 

Assistência Social, garantindo qualidade, segurança alimentar e adequação às 

necessidades específicas de cada evento, visando proporcionar um serviço de 

alimentação que respeite a cultura e os costumes locais. 

 

2. Justificativa 

O fornecimento de refeições e alimentos preparados, como doces e salgados, são 

essenciais para atender as necessidades dos eventos realizados pelo Fundo Municipal de 

Assistência Social, especialmente durante celebrações comunitárias, reuniões e 

cerimônias oficiais, como o casamento comunitário. Este projeto visa garantir que todos 

os participantes e convidados desses eventos tenham acesso a alimentos de qualidade, 

seguros e preparados conforme as normas de higiene e vigilância sanitária. 

 

3. Escopo do Fornecimento 

O fornecedor deverá prover: 

• Doces e salgados variados, com possibilidade de escolha de cardápios 

específicos para diferentes tipos de eventos. 

 

4. Quantidade e Periodicidade 

As quantidades e periodicidade do fornecimento variam conforme a demanda de cada 

evento, devendo ser ajustadas conforme a programação estabelecida pelo Fundo 

Municipal de Assistência Social. As quantidades exatas de cada evento serão 

comunicadas com antecedência mínima de 15 dias ao fornecedor. 
ITEM  ESPECIFICAÇÃO  CATMAT UND QUANT 

1 

Salgados de festa frito tipo, coxinha de frango, 

enroladinho de salsicha, quibe de carne, rissole de 

presunto e queijo, bolinho de queijo, mine 

pastelzinho e outros a definir. 

610522 UND  4.000 

2 

Salgados de festa de forno tipo, empadinhas sabor a 

definir, mine esfirra de frango ou carne, pãozinho 

de queijo, canudinho de frango, pastelzinho de 

forno e outros a definir. 

309615 UND 4.000 

3 

Docinhos de festa tradicionais tipo, brigadeiro, 

beijinho, bem casado, surpresa de uva, ninho com 

Nutella. 

445039  UND 2.500 
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4 
Docinhos finos tipo, doces com frutas, brigadeiro 

gourmet, torteletes, palha crocante e outros. 
461706 UND 800 

5 

TORTA DOCE DE 1KG: Formato retangular ou 

redondo com três ou quatro camadas de bolo com 

recheio entre essas camadas e cobertura em toda a 

torta. BOLO em sabores: Chocolate, Festa ou Coco. 

RECHEIO em sabores: Chocolate, prestígio, 

morango, musse de maracujá, amendoim, ameixa, 

abacaxi ou nutela. COBERTURA do tipo: glacê 

real, pasta americana, creme de manteiga, chocolate 

ou Fondant. Tudo conforme o pedido. 

-- UND 50 

 

5. Requisitos Técnicos e Qualitativos 

Normas de Higiene e Segurança Alimentar: O fornecedor deverá cumprir todas as 

normas vigentes de segurança alimentar estabelecidas pela vigilância sanitária do 

munícipio, especialmente quanto ao transporte, manipulação e conservação dos 

alimentos. 

Padrões de Qualidade: Os alimentos devem ser preparados com ingredientes frescos, de 

qualidade e dentro dos padrões exigidos. Nenhum produto vencido ou com sinais de 

deterioração será aceito. 

Variedade de Cardápios: Deve ser oferecido um cardápio variado, com opções que 

atendam a diferentes paladares e restrições alimentares. 

Entrega e Logística: A entrega deve ocorrer no local indicado pelo Fundo Municipal de 

Assistência Social de Saloá/PE, com horário pré-estabelecido, respeitando as condições 

de transporte adequado para manutenção da qualidade dos produtos. 

 

6. Obrigações do Fornecedor 

Apresentar a documentação de regularidade junto aos órgãos sanitários. 

Fornecer os alimentos em conformidade com os cardápios e quantidades pré-definidos. 

Disponibilizar equipe qualificada para a preparação, entrega e possível montagem de 

buffet, quando aplicável. 

Garantir o transporte adequado para a preservação dos alimentos até o local dos eventos. 

 

7. Prazo de Execução 

O contrato terá validade de 02 meses, com possibilidade de prorrogação conforme as 

necessidades e de acordo com a legislação vigente. 

 

8. Critérios de Avaliação e Seleção 

Qualidade e sabor dos alimentos: Serão avaliados por uma comissão para garantir a 

satisfação dos participantes. 

Pontualidade na entrega: O cumprimento dos horários de entrega será um critério 

essencial para a manutenção do contrato. 

Atendimento às normas sanitárias e de qualidade. 

 

9. Condições de Pagamento 
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O pagamento será realizado conforme o fornecimento, mediante apresentação de notas 

fiscais e atesto de recebimento da alimentação fornecida. A periodicidade será mensal, 

após a comprovação dos serviços realizados. 

 

10. Disposições Finais 

Este ETP visa assegurar que os eventos organizados pelo Fundo Municipal de 

Assistência Social de Saloá/PE tenham serviços de alimentação adequados e que 

atendam as expectativas de qualidade e segurança alimentar. Em caso de 

descumprimento das normas ou insatisfação quanto ao serviço prestado, o contrato 

poderá ser rescindido. 

 

 

Saloá, 13 de novembro de 2024 

 

 

Carlos Roberto de Melo Ouro Preto 

Secretário de Assistência Social  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/23-20241126045723.pdf

assinado por: idU
ser 239                     


